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RETIFICAÇÃO I – EDITAL 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 00024/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 00005/2025 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA 

ELÉTRICA DE FONTE FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO SISTEMA DE 

COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE 

GERAÇÃO COMPARTILHADA VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, 

CONFORME LEI 14.300/2022. 

 

A Prefeitura Municipal de Perdigão comunica que no Edital acima epigrafado, 
houve as seguintes alterações: 
 
No ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 08 – FORMA E CRITÉRIO 

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

ACRESCENTAR O SEGUINTE: 
 

8.9 - DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
8.9.1.  É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.9.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, 
V da Lei nº14.133/2021). 
 
8.9.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Administração Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito 
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio (art. 15, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.10. Na fase de habilitação: 
 
I - TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado 
(art. 15, III – primeira parte, da Lei nº 14.133/2021); 
 
II - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda 
parte, da Lei nº 14.133/2021); 
 
b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação (art. 15, § 1º da Lei nº 14.133/2021); o referido acréscimo não se 
aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 2ºda Lei nº 14.133/2021). 
 
8.11. A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º da Lei nº 
14.133/2021): 
 
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados (art. 15, I da Lei nº 14.133/2021); 
 
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração (art. 15, II da Lei nº 14.133/2021). 8 – 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Ficam inalteradas o restante do edital e demais cláusulas. Fica confirmando que às 

09:00 horas do dia 15/05/2025 será a abertura, no setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Perdigão, à Av. Santa Rita, nº: 179, Bairro: Centro, Perdigão/MG. 

 

Ficam, pois, estas alterações inclusas no citado Edital, para todos os fins legais. 

 

Perdigão/MG, 28 de abril de 2024. 

 

 

 

Rosária Morato Lemos Rodrigues 

PREGOEIRO OFICIAL 
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